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Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666
de 21/06/93 (atualizada), Decreto nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

PREÂMBULOI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ITAPIPOCA - ITAPREV, por intermédio do Pregoeiro JOSÉ BARBOSA XAVIER
JÚNIOR, nomeado pela Portaria nº 011/2021, de 01 de setembro de 2021, torna público
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, através do site: www.bll.org.br, tendo como

objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA-ITAPREV, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também

poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no
endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço GLOBAL POR LOTE (Para efeito de lances, será
considerado c VALOR GLOBAL, correspondente ao resultado da multiplicação do valor
unitário de cada item/lote pelo quantitativo exigido).
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela
Prefeitura Municipal de Itapipoca mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s)
Contratante(s).
MODO DE DISPUTA: Aberto
ORIGEM DA LICITAÇÃO: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de

Itapipoca

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: até o dia 01/02/2022, às
08:00 horas
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/02/2022, às 08h30 min
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/02/2022, às 09h30 min
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos

significados, conforme abaixo:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e

econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da
fase de proposta de preços;

b



QUNIC. 9DA
É Fis.:MRS EV LL

9
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADOS su

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA
Comissã rmanente

de itação

SSISESTES canon

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o
seu objeto;
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante a Unidade
Administrativa/órgão, que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é

signatária do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura
Municipal de Itapipoca, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de

preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e

recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal
de Itapipoca, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência
ao PREGOEIRO durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta
licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência,
orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a
abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto
ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. PMI Prefeitura Municipal de Itapipoca;
11. Jornal de grande circulação;
12. DOE: Diário Oficial do Estado;
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Plataforma Pregão Eletrônico da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, no endereço eletrônico: www.blLorg.br, entidade
conveniada com o Município de Itapipoca mediante Termo de Apoio Técnico-operacional.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II -MINUTA DA PROPOSTA
ANEXO II -MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS
ANEXO IV -MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, no endereço eletrônico: www.bll.org.br
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de

ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados
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3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira,
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os
favorecimentos impostos pela Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº.
147/14 e suas alterações.

4.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao

Município de Itapipoca/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá
providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua
Antonio Oliveira de Menezes, S/N - Centro, CEP: 62.508-545, Itapipoca (CE).
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
Caso constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou

impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil., através do sítio eletrônico www.bll.org.br.

£g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93;
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº, 11.488/07, como critério
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em
seu Capítulo V -- DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS.
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Kicroempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar

n
nº. 123/2006 e da Lei nº. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios

previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à
época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de

Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", à sua firma ou
denominação, conforme o caso.

ent]

4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e consequente desclassificação.
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014.

4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio
credenciamento junto à plataforma de licitações do Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil., através do sítio eletrônico: www.bllorg.br.
4.6. A presente licitação será para participação EXCLUSIVA de "ME e EPP", em função
total orçado, conforme dispõe LC 123/2006 e LC nº 147/2014.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
e) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
>) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
D abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL
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a disponíveis no endereço eletrônico danciamento estarão
plataforma de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. através do sítio
www.blLorg.br:
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil, através do sítio eletrônico: www.blLorg.br, e o envio das propostas de preços se
dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas

portando senha pessoal.
6.1.3. O custo de operacion e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo
do licitante.
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de

preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda
que por terceiros.
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação,
de mais de uma empresa.
6.7- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, para ressarcimento dos custos de

desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou
tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5º, inciso HI, da Lei nº.

10.520/2002;

alização

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário limite estabelecido.
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
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relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
telefone (41) 3097.4600 ou e-mail: contato(dbll.org.br.pelc

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do

pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO/GLOBAL DO ITEM/LOTE) e não havendo
lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5º.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem

prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO?, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).

8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsegiente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que
seja obtido preço melhor.
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação.
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor

preço.
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate
em favor ME/EPP.
8.22.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações,
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a

etapa de lances;
8.22.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento),
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior âquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de

habilitação;
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício
do mesmo direito;
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intervalo estabelecido
no subitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas,

pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso

queira, encaminhar uma melhor proposta.

ANTA êfícia dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem noA

intervalo estabelecido

8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência definido pela administração pública.

8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e

enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO
FORNECEDOR, caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em
conformidade com o modelo da Proposta de Preços - Anexo II do Edital.
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de
medida consignada no edital.
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à

execução do objeto desta licitação.
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS,
na forma do Anexo II, em arquivos no formato zipfile (zip).
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.1.5. É vedada a identificação da licitante antes do final da fase de lances, por
qualquer meio ou forma, sob pena de desclassificação e da aplicação das sanções
cabíveis.
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.
9.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão

pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a
marca do produto cotado);

i2912621.0904] FRA RR AR AMO CRIA ADRO NAIRF RIA MD Pra nada
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dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar

9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita,
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual,
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no

prazo estipulado no item 11.1.8, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou

serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I deste

Edital;

d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborado de forma proporcional, para que os

preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não
torná-los inexequíveis ou superfaturados;

e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser

entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante.

9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e

encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da

legislação em vigor.
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço -- POR LOTE, observado o

prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES
PROCEDIMENTOS:
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de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até

5Y(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de

S(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será

adjudicada em seu favor o objeto do pregão.
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a".
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada,
na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde

que atenda aos requisitos de habilitação.
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o

caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a

proposta ou o lance subsegiiente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital.
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o

Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA:

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES
DEVERÃO ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DO BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES DO BRASIL - BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA,
TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A
DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

(881 361-0704
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Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

A. eA11

documentação

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO,
O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE
PREÇOS FINAL COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO
MENOR LANCE OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO
ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER
ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO)
HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA
CHAT DO SISTEMA.
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsegiiente.

11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou
desclassificação do licitante.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes
prazo para atendimento.
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação
da documentação exigida para a habilitação.

STR. ÍRRI
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sedocumentos"(E Tabilitação deverão estar em nome da licitante, com o número
do CNPJ,

referindo-se
ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas.

referindo-se
outros a filial.alguns documentos se refiram àmatriz e

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede amatriz.
113.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede amatriz.
11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede amatriz.
11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.
11.3.5. Microempreendedor individual -- MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
11.3.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro
documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
11.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de
02/10/2014;
11.4.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante;
11.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante (Geral ou ISS);
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(FGTS);
11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VILA das
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.
11.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição;
11.4.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.4.8.2. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei
nº 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item/lote,
conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA
PESSOA JURÍDICA:
11.5.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoa jurídica.
11.5.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.58 da
lei nº 11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a

homologação judicial do plano de recuperação.
11.5.2. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na

junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço deverá ser acompanhado
dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na junta Comercial, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, e apresentação da CRP (Certidão de Regularidade do

Profissional).
11.5.2.1. Comprovação de boa situação financeira que será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um (>1), Grau de Endividamento (GE), menor ou

igual a um (<1) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (>1), resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

IDO
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"=Sassivo Circulante + Exigível a Longa Prazo
Ativo Total

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

LG = Liquidez Geral
GE = Grau de endividamento
LC = Liquidez corrente

11.5.2.2 - No caso de MEI - Microempreendedor individual, o balanço fica dispensado,
conforme Art. 18-A c/c art. 27, da Lei 123/2006 c/c Art. 968 da Lei 10.406/2002.
11.5.2.3 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta
Comercial;
11.5.2.4 - No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado
dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e
das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de
contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
11.5.2.5 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente
registrado na junta comercial - constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1- Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica, de direito público ou
privado, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está
fornecendo, de maneira satisfatória, produtos compatíveis em características com o objeto
desta licitação. O atestado deve conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) descrição dos produtos fornecidos e em qual período;
b) clara identificação do emitente, visando a realização de possível diligências; e
c) manifestação do emitente, quanto a qualidade e/ou satisfação dos produtos fornecidos.
11.6.1.1. No caso de o Atestado fornecido pela licitante gerar alguma dúvida quanto à sua
veracidade, o pregoeiro e equipe de apoio poderão, em diligência, solicitar que seja (m)
apresentado (s) cópia (s) de contrato (s) e/ou notas fiscais correspondentes ao atestado

apresentado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

bperigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

E or tosor sra
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11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo III, deste edital.
11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo III deste
edital;
11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante no Anexo III deste edital (art.32, 32º, da Lei n.º
8.666/93).
11.7.5 Alvará de funcionamento (A SER APRESENTADO NO ATO DE ASSINATURA
DO CONTRATO).

EST diz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constanteé

no ANEXO HI, deste edital;

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente.
12.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pregao(Ditapipoca.ce.gov.br.
12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico, na forma do edital.
12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão respondidas através do e-mail
pregao(Ditapipoca.ce.gov.br.
12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
12.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame
12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o

edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do BLL COMPRAS do

Brasil, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a

possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando
contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos.
12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
recurso.
12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Raros querendo > apresentarem contrarrazõeslogos

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante) do Instituto de Previdência
» € O licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da
Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a
exame prévio da assessoria jurídica do Município.
13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato,
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias
úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV. Em caso de recusa
injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 13.3 deste edital, bem como, o disposto
no art. 49 do Decreto 10.024/2019 e ainda, as sanções previstas em legislação correlata ou
subsidiária.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou
revogar a licitação.
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
13.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
13.6. O prazo previsto para fornecimento dos equipamentos objeto deste procedimento
licitatório, deverá obedecer ao que dispõe o termo de referência e termo de contrato,
contados da data de recebimento das Ordens de Serviço emitida pela Contratante
autorizando o fornecimento do equipamento;
13.7 O fornecimento dos equipamentos será efetuado durante o período de vigência do
contrato que será até 31 de dezembro, podendo ser prorrogado conforme a lei 8.666/93.
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14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado através de transferência bancária eletrônica para a conta
de titularidade da CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal
correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;
14.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de exigir do CONTRATADO, em

qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais;
14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.
14.4. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.

15. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

15.1. Os materiais que não atenderem as condições descritas no termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo, de 5 (cinco) dias
úteis a contar da data de sua notificação formal por parte do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA. Cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.
15.2. Os produtos devem ter a garantia/validade mínima de 120 (cento e vinte) dias,
contados do atesto na nota fiscal;
15.2. Os materiais devem ser entregues no seguinte endereço: Rua Caio Prado, 730, São
Sebastião, Itapipoca-CE.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a
a Administração Pública Municipal/Instituto serão aplicadas as sanções previstas no art.
87 da Lei Federal nº 8.666/93, obedecidos os seguintes critérios:

D Advertência - utilizada como comunicação formal ao fomecedor, sobre o

descumprimento da autorização de fornecimento, ou instrumento equivalente e outras
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
ID) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:

a) 0,3% (três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico-
financeiro de obras não cumpridas;

b) 0,5% (cinco centésimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato,
em caso de recusa de entrega do material solicitado;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de

empenho ou documento correspondente; )
iooisras ASAA
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e para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração
Pública poderá também serem aplicadas âqueles que:

a) retardarem a execução do certame;

b) demonstrarem não ter idoneidade para contatar com a Administração Pública;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;
VD As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 São obrigações da CONTRATANTE:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;
17.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste instrumento;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)
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que for mais vantajosa à Administração Pública;
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Le nº 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou
defeitos;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo, de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega e execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para tal aquisição.

f) Prestar pessoalmente o objeto contratado, não sendo admitidas a sua subcontratação.

aplicando disposição

18.2. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
referência e, por conseguinte, no CONTRATO e NOTA DE EMPENHO, não sendo aceito
em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles;
18.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
18.4. o CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.
65, da Lei nº 8.666/93;
18.5. Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às

requisições e especificações do Termo de referência, a partir da solicitação através de
ordem de compra/requisição do setor solicitante;
18.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas,
previdências, comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento
e quitação;
18.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas leis
trabalhistas, sociais e previdenciárias;
19.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE,
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente;
18.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus

empregados ou terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do termo de
referência;
18.10. Manter, na direção dos serviços ligados ao objeto, representante ou preposto
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos;
18.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;
18.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE a respeito do CONTRATO e dos serviços a ele inerentes;
18.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a este Instituto ou a terceiros, por
ação ou omissão no fornecimento do CONTRATO;
18.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela
CONTRATANTE.

Togo RETADD MM Pooisco4 ASSAR
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19.DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

19.1 A inexecução parcial ou total do contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
19.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos [a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
19.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências do
art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA-
ITAPREV, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA-ITAPREV poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
20.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município.
20.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.

»
4001 9094
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20.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.
20.10. Não cabe a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL qualquer
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos fornecedores com o licitador, em
especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de

serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
20.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de ITAPIPOCA, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro.
20.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00
às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, para melhores esclarecimentos.
20.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.
20.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo
Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante.
20.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente.
20.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos
em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição
do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei jámencionada.
20.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou
supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº
8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.

IPOCA CE, 18 DE JANEIRO DE 2022o ENAdos OS SANTOS
Ordenador de Despesas e

Diretor Financeiro do ITAPREV- Instituto
de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca



MUNIC,
IF

Og
70

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DEITAPIPOCA

o Fls dO E
o1

Comissão manente
de Lifitação

AANEXO I -- TERMO DE REFERÊNCIAineo rodo SETAam

TERMO DE REFERÊNCIA

Nº 14/2021
DESCRIÇÃO DO ORGÃO EMITENTE: DATA:
GASTO PÚBLICO: 14.01. Instituto de Previdência 09/08/202 1

0 Aquisição RESETE 5

dos Servidores Municipais de
( ) Prestação de Serviço

Itapipoca - ITAPREV
( ) Obras e Serviços de

Engenharia >
( ) Locação de Imóveis

() Consultoria / Auditoria

/ Assessoria.

AUTARQUIA DOTAÇÃO ELEMENTOSDE FONTE DE
ORÇAMENTÁRIA DESPESAS RECURSO

4.4.90.52.35
Instituto de Previdência 4.4.90.52.42

dos Servidores Municipais 04 122 0100 2050 4.4.90.52.12 1800111101
de Itapipoca 4.4.90.52.06

4.4.90.52.30

1. OBJETO:
A aquisição de materiais permanentes visando atender às necessidades do Instituto de Previdência
dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV, conforme especificações, quantidades estimadas e

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANTIDADE

Conforme anexo

2. JUSTIFICATIVA E RESULTADOS ESPERADOS:
Se faz necessário aquisição deste objeto para suprir as dificuldades encontradas, conforme itens descritos
neste termo de referência, visando melhorar tanto para os servidores quanto os usuários dos serviços.
Sendo assim, necessita de materiais que supram as necessidades, objetivando um melhor funcionamento
desta autarquia.
A aquisição dos materiais permanentes, tornam-se, de essencial importância para este Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV, visando o aprimoramento da gestão dos

serviços a constante melhoria na oferta dos serviços.
ORDENADORA DE DESPESAS:
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
3.1 São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações
constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

1

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

| 10012021 nana

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor... +
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Efetuar 0 pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do

objeto,
no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

>E

objeto,

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste instrumento;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública;
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega e

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas para tal aquisição;
f). Prestar pessoalmente o objeto contratado, não sendo admitida a sua subcontratação.
4.2. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de Referência e, por
conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso
daqueles;
4.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais,
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
4.4. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei
8.666/93;
4.5. Durante a Vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e

especificações deste Termo de Referência, a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição
do Setor solicitante;
4.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,
fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;
4.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e

Previdenciárias;
4.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente;
4.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados ou terceiros, no
desempenho das atividades ligadas ao objeto do presente Termo de Referência;
4.10. Manter, na direção dos serviços ligados ao objeto, representante ou preposto capacitado e idôneo que
a represente, integralmente, em todos os seus atos;
4.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;
4.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a

respeito do presente CONTRATOe dos serviços a ele inerentes;
4.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a este instituto ou a terceiros, por ação ou omissão
no fornecimento do presente CONTRATO;
4.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE.

| MM Jos sena anna
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5.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal nº 8666/93 obedecidos os

seguintes critérios:
D Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da
Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação
da adoção das necessárias medidas de correção;
H) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;
b) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de

entrega do material solicitado;
c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente;
NI) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
IV). As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato.
V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
também serem aplicadas àqueles que:
a) Retardarem a execução do certame;
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;
VD. As sanções administrativas serão registradas no SICAF.
6.- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
6.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos
77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
6.2 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
6.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
6.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos La IV, ambos da lei 8.666/93.
7.- DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
7.2. O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de

quitação das obrigações fiscais e sociais.
7.3. Não será efetuado qualquer pagamento aa CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

?

)
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É É garantia/validade mínima de 120 (cento e vinte) dias contados do aíesto da

Nota Fiscal;
8.2. Em conformidade com os arts. 40, X e 43, IV da Lei nº. 8.666/93, de 21de junho de 1993, o Prefeito
no uso de suas atribuições legais, na lei orgânica do município de Itapipoca, o Decreto Nº 009/2018
8.3.Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do Município de Itapipoca CE, os procedimentos
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral.
9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
9.1. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que apresentarem
quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para
substituição, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte,
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV, cabendo a CONTRATADA
arcar com os custos da substituição.
9.2. Os materiais devem ser entregues no seguinte endereço: Rua Caio Prado Nº 730, São Sebastião -

Itapipoca - Ce - Brasil.

ANEXOS

LOTE 1

ELEMENTO/SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.00 / 4.4.90.52.35
ITEM DESCRIÇÃO UNID OTDE

COMPUTADOR COM PROCESSADOR NO MINIMO INTEL CORE I5
DE 8º OITAVA GERAÇÃO DE NO MÍNIMO 2,8GHZ, OU
COMPATÍVEL; MEMÓRIA RAM DE $8 (OITO) GIGABYTES, EM 1

(UM) MÓDULO, DO TIPO SDRAM DDR4 2133 MHZ OU SUPERIOR
OPERANDO, EXPASÍVEL ATÉ 16GB; POSSUIR 1 (UM) DISCO
RÍGIDO HD SATA 1TB COM VELOCIDADE DE 5400RPM; POSSUIR
SAÍDA DE VÍDEO DIGITAL DO TIPO HDMI; POSSUIR 1 (UMA) USB

01
2.0 + 2 USB 3.1 GEN 1; TECLADO ALFANUMÉRICO BRASILEIRO -

UNID 3
ABNT2; TELA HD DE 15,6" ANTIRREFLEXO E RETROILUMINAÇÃO
POR LED; FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT; PLACA DE REDE
802.11AC WIFI + BLUETOOTH; O EQUIPAMENTOS OFERTADO
DEVE POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA,
PRETA OU CINZA E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS
OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM
USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO; QUE ESTEJA EM
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE.
MÓDULO ISOLADOR ESTABILIZADO, COM ATERRAMENTO

FILTRO DE LINHA EELETRÔNICO, ESTABILIZADOR,
TRANSFORMADOR DE TENSÃO, COM POTÊNCIA NOMINAL
MÍNIMA EM REGIME CONTINUO DE 1500W, E TENSÃO DE SAÍDA
115V, E TENSÃO DE ENTRADA 115V/220V - BIVOLT

02 AUTOMÁTICO, ISOLAÇÃO GALVÂNICA ENTRE ENTRADA E UNID 4
SAÍDA, PARTIDA COM TENSÃO ZERO, COM
MICROPROCESSADOR, FILTRO DE LINHA E TRANSFORMADOR
DE TENSÃO, CORRENTE NOMINAL 4.35-2.27(A), FUSÍVEL 6.3-4.0
(A), NO MÁXIMO PROTEÇÃO DE SURTO A 276 CATEGORIA A,
TENSÃO DE OPERAÇÃO 175 (V), VARIAÇÃO ADMISSÍVEL NA
TENSÃO DE SAÍDA, ATÉ: +/- 6%, RENDIMENTO >93%,
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FODA IGUAL A 60HZ, NO MÍNIMO 4

(QUATRO) TOMADAS DE ALIMENTAÇÃO DE SAÍDA COM PLUGUE
DE ACORDO PADRÃO NBR 14136, CHAVE LIGA/DESLIGA;
INDICAÇÃO LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL
FRONTAL COM INDICAÇÕES DE REDE NORMAL, REDE ALTA E
REDE BAIXA, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO
PROVENIENTES DE REDE ELÉTRICA ATRAVÉS DE VARISTOR;
DESLIGAMENTO DA SAÍDA POR AUSÊNCIA DE CONSUMO,
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRETE NA ENTRADA POR
MINIDISJUNTOR REARMÁVEL, PROTEÇÃO CONTRA SOBTENSÃO
E SOBRETENSÃO COM DESLIGAMENTO E REARME
AUTOMÁTICO, PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, PROTEÇÃO
CONTRA SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO E REARME
AUTOMÁTICO, FUNÇÃO TRUE-RMS, AUTO DIAGNOSTICO DE
PARTIDA, SER FABRICADO EM GABINETE PLÁSTICO ANTI
CHAMAS; GARANTIA PADRÃO 3 ANOS PARA REPARO OU
SUBSTITUIÇÃO.
MONITOR DE LED DE 18,5 POLEGADAS WIDESCREEN COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TELA ANTI REFLEXIVA,
RESOLUÇÃO 1366X768 60HZ, TECNOLOGIA LED BLACKLIGHT,
POSSUIR CONEXÃO HDMI E DVI/VGA, POSSUIR BASE AJUSTÁVEL
VERTICAL E HORIZONTAL, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12

(DOZE) MESES.
SCANNER DÚPLEX DE 40 PPM/80 IPM E COM RÁPIDA
ALIMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, IDEAL PARA EMPRESAS QUE
NECESSITAM DE DIGITALIZAÇÃO DE CARTÕES RÍGIDOS DE ATÉ
1,25 MM DE ESPESSURA, TAIS COMO: CARTÕES DE VISITA,
CARTÃO DE CRÉDITO, CPF, ENTRE OUTROS TIPOS DE
DOCUMENTOS. QUE TENHA A CAPACIDADE DE ALIMENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS COM GRAMATURA DE 28 A 413 A
DETECÇÃO ULTRASSÔNICA DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA
GARANTE QUE NÃO SE PERCA UMA PÁGINA DE DOCUMENTOS

04 NO SEU TRABALHO DO DIA A DIA. UNID 1

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS:
A4, ADF: 50 FOLHAS, CARTÕES RÍGIDOS, DUPLEX, PÁGINAS
LONGAS, SENSOR ULTRASSÔNICO, VELOCIDADE: 40 PPM/80 IPM,
ALTA RESOLUÇÃO ÓPTICA DE 600 DPI COM UMA ALTA
RESOLUÇÃO ÓPTICA DE 600 DPI E TECNOLOGIA AVANÇADA DE
PROCESSAMENTO DE IMAGEM, VOCÊ PODE TER CERTEZA DE
QUE OS DOCUMENTOS PODEM SER CONVERTIDOS NA MAIS
ALTA QUALIDADE DE IMAGEM, COM ALTA VELOCIDADE DE
DIGITALIZAÇÃO DE ATÉ 40 PPM / 80 IPM (A4, CORES, 200 DPI)

03 2

LOTE 2

ELEMENTO/SUB-ELEMENTODE DESPESAS: 4.4.90.52.00 / 4.4.90.52.42

ITEM DESCRIÇÃO UNID OTDE
MESA REUNIÃO RETANGULAR: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
MESAS: TAMPOS E PAINÉIS FRONTAIS EM MDP 15MM,

01 BORDAS PERFIL DE PVC POST FORMADOS EM 130º.
1ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO 30X50 NA BASE E TUBO

30X30 DUPLOS VERTICAIS, PONTEIRAS EM POLIPROPILENO
REBITADAS AO TUBO. PINTURA EPÓXI A PÓ. FURO E PASSA

1001 2621 n9NA
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FIO OPCIONAL. DIMENSÃO 2000MM COMPRIMENTO 1000MM
PROFUNDIDADE 740MM ALTURA TAMPO MDP 15MM PAINEL
FRONTAL MDP 15MM ESTRUTURA ESTRUTURA METÁLICA
EM TUBO 30X50 NA BASE E TUBO 30X30 DUPLOS VERTICAIS,
PONTEIRAS EM POLIPROPILENO REBITADAS AO TUBO.
PINTURA EPÓXI A PÓ. TIPO DE ACABAMENTO BORDA PERFIL
DE PVC POST FORMADOS EM 180º. GARANTIA 1 ANO.
ARMÁRIO DE AÇO, 2 PORTAS, MIN (A XL X P) 1980 X 900 X
400 MM, CINZA, C/ CHAVE E MAÇANETA, 5 PRATELEIRAS

02 UNID 2
REGULÁVEIS, CONFECCIONADO EM CHAPA 26 (0,45 MM),
PINTURA ELETROSTÁTICA EPOXI-PÓ
ARQUIVO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA, 04 GAVETAS,
MIN (AXLXP) 1225X470X570 MM, COR CINZA, PORTA-
ETIQUETA E PUXADORES ESTAMPADOS NAS GAVETAS,
PUXADORES COM ACABAMENTO EM PVC NA COR GRAFITE,
FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM TRAVAMENTO
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS E SISTEMA DE DESLIZAMENTO
DAS GAVETAS EM PATINS DE NYLON, CONFECCIONADO EM

03
CHAPA DE AÇO, SENDO AS COLUNAS EM CHAPA Nº 16, 2GAVETAS EM CHAPA Nº 18, TAMPO E FUNDO EM CHAPA Nº 24
E CORPO EM CHAPA Nº 26, TODAS AS PARTES METÁLICAS
DEVERÃO RECEBER TRATAMENTO ATRAVÉS DE PROCESSO
ANTI-CORROSIVO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA
ELETROSTATICA A PÓ COM CAMADA. ENTRE 30 A 40
MICRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240º€, CADA GAVETA
DEVERÁ POSSUIR CAPAC. ENTRE 30 A 40 PASTAS POR
GAVETAS OU MIN 25 KG.
CADEIRA PRESIDENTE ASSENTO E ENCOSTO SÃO FEITO DE
MADEIRA COMPENSADA MULTIPLATINADO, MOLDADO A
QUENTE, COM ESPESSURA DE 15 MM, ESPUMA INJETADA
COM DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M3. BRAÇO
FIXO INJETADO EM P.U. MECANISMO COM REGULAGEM DE

04 UNIDALTURA A GÁS E RELAX, ESTRELA CROMADO, RODÍZIOS EM 2

NYLON COM DUPLO GIRO, COLUNA A GÁS PROTEGIDA COM
CAPA TELESCÓPICA, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO E
INCLINAÇÃO DE ENCOSTO POR MEIO DE ALAVANCA E
MANIPULO. (COR PRETO)
ESTANTES DE AÇO CONTENDO 06 PRATELEIRAS,
DIMENSÕES; 1800 X 920 X 400MM (A X L X P) COM PINTURA

05 ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ, COM TRATAMENTO 2

ANTIFERRUGINOSO
QUADRO FLANELÓGRAFO -TAMANHO 100 X 70, TELA
CONFECCIONADA COM DUPLA CAMADA DE PAPELÃO
RÍGIDO, COBERTO COM FELTRO VERDE, PARA FIXAÇÃO DE

06 RECADOS, FOTOS E DOCUMENTOS. MOLDURA: 2
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO FRISADO COM CORTE EM
SISTEMA DE MEIA ESQUADRIA E ACABAMENTO COM
FIXAÇÃO POR ARREBITES.
QUADRO BRANCO EM ALUMÍNIO SUPERFICIE UV

07 150X120CM GO OFFICE, QUADRO BRANCO COM MOLDURA 1

EM ALUMÍNIO NATURAL E CANTONEIRAS PLÁSTICAS

sOGS SESA ADAM
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INJETADAS EM POLIETILENO NA COR CINZA, TAMPO EM
CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA E COR BRANCA BRILHANTE
100% UV PARA USO DE MARCADOR DE QUADRO BRANCO.
RECOMENDADO USO DE APAGADORES OU FLANELA MACIA
E MARCADORES DE QUADRO DE BOA QUALIDADE.
ACOMPANHA KIT PARA INSTALAÇÃO E PORTA
APAGADOR/CANETA INJETADO EM POLIETILENO CINZA.
COMPRIMENTO: 1,50M. LARGURA: 1,20M.

LOTE 3

ELEMENTO/SUB-ELEMENTODE DESPESAS: 4.4.90.52.00 / 4.4.90.52.12

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTU/H - TIPO:
SPLIT HIGH - WALL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FRIO,

01 2GÁS R410 A, TRIPLA - FILTRAGEM, TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, UNID
CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA A. SERPENTINA DE COBRE.
GARANTIA DE 12(DOSE) MESES.
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTU/H TIPO:
SPLIT HIGH - WALL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FRIO,

02 GÁS R410 A, TRIPLA - FILTRAGEM, TENSÃO 220V, FREQ. 60HZ, 1

CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA A. SERPENTINA DE COBRE.
GARANTIA DE 12(DOSE) MESES.
MICROONDAS - CAPACIDADE 30 LITROS - DISPLAY DIGITAL,
POTÊNCIA DE SAÍDA DE 800W OU SUPERIOR; POSSUIR

03 PUXADOR NA PORTA; RELÓGIO; TRAVA DE SEGURANÇA; 1

TENSÃO: 220V; SELO "A" DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA,
GARANTIA DE 1 ANO.
DESUMIDIFICADOR DE AR AMBIENTE: CONTROLADOR DE
UMIDADE, CHAVE LIGA-DESLIGA EVITA ALTERAÇÃO NA
REGULAGEM DO UMIDOSTATO, LÂMPADA PILOTO, AVISAR
QUANDO RESERVATÓRIO ESTÁ CHEIO, ALÇAS LATERAIS E
RODÍZIOS PARA FACILITAR À LOCOMOÇÃO, ESTRUTURA
INTERNA EM ALUMÍNIO PROPORCIONANDO MAIOR

04 DURABILIDADE E MENOR PESO, ACABAMENTO EM CHAPA
REVESTIDA COM PINTURA EPÓXI, RETIRANDO ATÉ 12 LITROS 1

DE ÁGUA POR DIA (VARIANDO DE ACORDO COM A UMIDADE
DO AMBIENTE). RESERVATÓRIO DE 3 LITROS SEM DRENO
INFORMAÇÕES TÉCNICAS, DESUMIDIFICARÃO L/DIA*: 12
CAPAC. AMB. MÁX. 150 M3, CIRCULAÇÃO M3/H: 500
POTÊNCIA WATTS: 290, CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO:
3 LITROS (SEM DRENO).

LOTE 4

ELEMENTO/SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.00 / 4.4.90.52.06

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE
APARELHO TELEFONICO CELULAR SMARTPHONE SENDO

01
MEMORIA INTERNA DE 64GB PRETO -NO MÍNIMO 2 GIGAS DE UNID 1MEMORIA RAM, COM PROCESSADOR QUAD CORE SENDO NO
MÍNIMO DE 1.3 GHZ, COM TECNOLOGIA 4G, E CAMÉRA

nona



o
& Fls

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
Comissão Permanente

de

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA

HAPREV
em ERONFAR=COMNO MINIMO 5 MEGAPIXELS, E CAMERA

PRINCIPAL COM FLASH LED DE NO MINIMO 13 MEGAPIXELS
E TELA DE NO MÍNIMO 6.2 POLEGADAS, SISTEMA
OPERACIONAL ANDROID OU SIMILAR, BATERIA COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 3000 MAH. DEVERÁ ACOMPANHAR
ADAPTADOR, CABO DE DADOS, FONE DE OUVIDO E
MANUAIS, GARANTIA 12 (DOZE) MESES.

LOTE 5

ELEMENTO/SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 / 4.4.90.52.30

ITEM UNIDDESCRIÇÃO QTDE
NOBREAK COM POTÊNCIAL NOMINAL DE 1,2 KVA;
POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 1500 VA (825 W); TENSÃO DE
ENTRADA 110/115 OU 220 VOLTS (EM CORRENTE
ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA; TENSÃO DE
SAÍDA 110/115 OU 220 VOLTS (A SER DEFINIDA PELO O
SOLICITANTE); ALARMES AUDIOVISUAL; BATERIA INTERNA

01 SELADA; AUTONOMIA A PLENA CARGA QUE PERMITA UMA 5
AUTONOMIA DE 1 HORA PARA 1 PC COM MONITOR LCD DE 17
POLEGADAS E 1 IMPRESSORA JATO DE TINTA (TOTALIZANDO
120 W). POSSUI NO MÍNIMO 06 TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO
BRASILEIRO; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO SEM USO,
REFORMADO OU RECONDICIONADO; QUE ESTEJA EM LINHA
DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE.

fool 2421
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 22.14.01/PE

PARTA SRS DE SEPOP

A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social:
CNPJ
Endereço: CEP:
Fone: Fax:
E-mail:
Banco: Agência N.º: Conta Correnten.º:

1- OBJETO:

LOTE

Item Marca Vr. Unit Vr TotalEspecificação Unid Quant

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as

obrigações contidas no anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

b
!



MUNICE

ITA é

SERVIDORES MUNICIPAIS DEITAPIPOCA

ANEXO HI

DECLARAÇÕES DIVERSAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

(Nome da Empresa)

CNPIME Nº
*

sediada.

(Endereço Completo)

"AKu
oo

o Fise

Comissão fmanente
de tJlitação

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº instaurada pela Prefeitura
Municipal de ITAPIPOCA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

1) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.
a) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.

2) Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº instaurada pela
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

3) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do

Pregão da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, que a

empresa tomou conhecimento do Edital e seus

anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

4) Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data:
Assinatura e carimbo da empresa:

1001 2621 NINA
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CONTRATO Nº

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA,
ATRAVÉS DO , COM A
EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público, autarquia municipal vinculada ao

município de ITAPIPOCA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº » com sede na
Rua(Av.) Bairro » Itapipoca, neste ato representado
pelo(a) Ordenador de Despesas do Sr(a)

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa » com endereço na nº » bairro

» CEP: em » Estado do
» inscrita no CNPJ sob o nº » E-MAIL:
» representada por » portador(a) do

CPF nº Cédula de identidade nº ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico
nº 22.14.01/PE, Processo nº 22.14.01/PE, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002,
devidamente homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas do

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O Presente contrato tem por objeto a conforme
especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(ã) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ( ), conforme planilha
em anexo.

5
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei nº 8666/93 e

alterações.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes neste termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
c) comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor, especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento.
5.2. O ITAPREV não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de contrato,
bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.3. Designar o Sr. (a) » CPF nº
como responsável por fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

6.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste instrumento;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)
ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado,
aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública;

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Le nº 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou
defeitos;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo, de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega e execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

3
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e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para tal aquisição.

f) Prestar pessoalmente o objeto contratado, não sendo admitidas a sua subcontratação.
6.2. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente âquele descrito no Termo de
referência e, por conseguinte, no CONTRATO e NOTA DE EMPENHO, não sendo aceito
em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles;
6.3. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
6.4. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.

65, da Lei nº 8.666/93;
6.5. Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender prontamente às

requisições e especificações do Termo de referência, a partir da solicitação através de
ordem de compra/requisição do setor solicitante;
6.6. Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas,
previdências, comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento
e quitação;
6.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas leis
trabalhistas, sociais e previdenciárias;
6.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE,
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente;
6.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados
ou terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do termo de referência;
6.10. Manter, na direção dos serviços ligados ao objeto, representante ou preposto
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos;
6.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;
6.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE a respeito do CONTRATO e dos serviços a ele inerentes;
6.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a este Instituto ou a terceiros, por
ação ou omissão no fornecimento do CONTRATO;
6.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO

7.1 O prazo de vigência da aquisição será até 31 de dezembro do ano em curso.

7.2. O fornecimento dos equipamentos será efetuado durante o período de vigência do
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência bancária eletrônica para a conta
de titularidade da CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal
correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão contratante; 5
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8.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de exigir aa CONTRATADO, em qualquer
época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais;
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

8.4. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

9.1. Os materiais que não atenderem as condições descritas no termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo, de 5 (cinco) dias
úteis a contar da data de sua notificação formal por parte do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA. Cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.
9.2. Os materiais devem ser entregues no seguinte endereço: Rua Caio Prado, 730, São
Sebastião, Itapipoca-CE.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:
nº. Elemento de Despesas: Fonte de Recurso:

RES e EAR

CLACEMMADECIVIA PRIMEIRA DO REAJUSTAMENTO DEPRECESUL

11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, art.
65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Leinº 8.666/93.
12.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente e/ou imprevisível,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
12.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação do Termo
Contratual, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

5
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 O atraso injustificado na entrega do objeto do contrato sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora correspondente a 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor total do
fornecimento até o limite de 10% (dez por cento) que deverá ser recolhido no prazo de 05

(cinco) dias a partir da data de notificação.
13.1.1 - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA poderá garantir
prévia defesa e aplicar na CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial da
obrigação, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado da prestação dos serviços,
nos casos que ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;
c) Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Itapipoca, bem como o

impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão
contratual, independentemente da aplicação das multas cabíveis;
d) Declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

publicado no Diário Oficial do Município de Itapipoca.
13.1.2 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuízos
que seu ato venha a acarretar ao Contratante.
13.1.3 As sanções previstas nas alíneas b e c poderão ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea a;
13.1.4 O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais descritos no Termo de
Referência acarretará como penalidade a multa de 0,5% (meio por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, para cada marco não cumprido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
CONTRATUAL

14.1 A inexecução parcial ou total do contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
14.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
14.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
14.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências do
art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93; >

19019094 AAMA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUEETA - DOFORO .IN

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.
15.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as

partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

- Ce, de de

Nome Nome do Representante da Empresa
Ordenador de Despesas do Nome da Empresa

CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF

2631. nona -
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL Nº

OBJETO:

CONTRATADA:
CNPJ:

LOTE

Item Especificação Unid Quant Marca Vr. Unit Vr Total

VALOR TOTAL R$

- Ce, de de

Ordenador de Despesas do Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF

)
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ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA - ITAPREV. AVISO
DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.14.01/PE. OBJETO: Aquisição de
materiais permanentes visando atender às necessidades do Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Itapipoca-ITAPREV. O Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Itapipoca-ITAPREV, torna pública para conhecimento dos interessados
que realizará PREGÃO, na forma ELETRÔNICA sob o nº 22.14.01/PE, conforme
informações a seguir: Acolhimento de Propostas e Habilitação: dia 01.02.2022, até as
8:00 h; Abertura de propostas: dia 01.02.2022, às 8h30min; Sessão. de disputa: dia
01.02.2022, às 9h30min, na plataforma da Bolsa de Leilões e Licitações do Brasil - BLL,
no sítio eletrônico: www.bllorg.br. O Edital poderá ser retirado nos sítios:
www.tce.ce.gov.br; www.bll.org.br. Itapipoca/CE, 18 de janeiro. de 2022: Helano Braga
Lima dos Santos, Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Itapipoca-CE.

NÃO PUBLICAR A PARTIR DESTA LINHA

OBS.: Publicação no(s) seguinte(s) veículo(s) dé Comunicação, no dia 19.01.2022:

- DOE (Diário Oficial do Estado do Ceará)
- JORNAL O ESTADO

ÓRGÃO: ITAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA dos Servidores.Municipais de
Itapipoca

RESPONSÁVEL:

tino
HELANÓ BRAGA LIMA DOS SANTOS

Ordenadora de Despesas do Instituto de Previdência dos.Servidores Públicos
Municipais de Itapipoca

vis (88) 3631-5950n Dra Antânia Mivaira Nanosac CMN. Contra
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPRE
Licitação Pregão Eletrônico Nº 22.14.01/PE. Objeto: Aquisição de materiais permanentes visando atender às necessidades do Instituto de manente
dos Servidores Municipais de Hapipeca - ITAPREV, O Instimuto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca-ITAPREV, torna p icgp

ent
çãoconhecimento dos interessados que realizará PREGÃO, na forma ELETRÔNICA sob o nº 22.14.01/PE. conforme informações a seguir: Aco

de Propostas e Habilitação: dia 01.02.2022, até às 8:00hs: Abertura de propostas: dia 01.02,2022, às 8h30min: Sessão de disputa: dia 01.02.2022
9h30min, na plataforma da Bolsa de Leilões e Licitações do Brasil - BLL, no sitio eletrônico: www.blLorg.br. O Edital poderá ser retirado nos sítios: www.
ice ge govbr; wu blore.br. Itapipoca/CE, 18 de janeiro de 2022, Helano Braga Lima dos Santos - Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência
dos Servidores Municipais de Itapipoca-CE.

ope
PrefeituraMunicipal de Quixadá. A Secretaria de Saúde toma público o extrato das Atas de Registro de Preços resultantes do Pregão Eletrônico nº 00.007/2021-
PERP: nº 00.007/2021-A-SRP - Valor Global: R$3.437.890,91 - Contratada: Mixturi Comércio e Serviço Eireli, através de sua representante legal. a Sra.
Adriele Augusto da Silveira Vidal; nº 00.007/2021-B-SRP - Valor Global: R$196.063,19 - Contratada: MA Comércio e Distribuidora de Alimentos Ltda,
através de seu representante legal, o Sr. Márcio Augusto Alencar Rolim. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Registro de
Preços visando futuras e eventuais contratações para aquisição de materiais de construção. hidráulicos e elétricos para atender as demandas das diversas
secretarias do município. Prazo de vigência: 12 (doze) meses contados a partir de suas assinaturas. Assinam pela contratante: A Sra. Lady Diana Arruda
Mota, Secretária, Data das assinaturas das Atas de Registro de Preço: 13/01/2022.

deseo eae ale
Prefeitura Municipal de Icó - A Presidente da Comissão Permanente de licitação, torna público, que fará realizar licitação de Tomada de Preços
nº 03.001/2022 - TP, cujo objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria tributária para assessorar a SEFIN (Secretaria de
Finanças) na concepção, no planejamento e implantação da Unidade de Inteligência Fiscal do município, na atualização do Código Tributário Municipal e
no treinamento dos agentes fiscais na constituição e na cobrança de créditos tributários do ISS (Imposto Sobre Serviços de QualquerNatureza) decorrentes
da omissão de receitas de: instituições financeiras, concessionárias de serviços públicos, executores de grandes obras realizadas dentro da área geográfica do
Município, prestadores de serviços notariais, operadoras de planos de saúde, prestadores de serviços de planos funerários e instituições de ensino, conforme
especificações apresentadas em anexos, tipo menor preço, com data de abertura marcada para o dia 07/02/2022, às 08:30h, na sala da comissão de licitação,
situada na Rua Francisca Alves Morais S/N, Gerência 1º Andar, Icó/CE. Michelle Roque Guedes.

eee dedo seo
ESTADO DO CEARÁ -A Prefeitura Municipal de Maranguape por meio do Pregoeiro em Exercício desta municipalidade, torna público que se encontra
à disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 04.001/2022PE -- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que
tem como objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, destinados ao Transporte Escolar de Alunos da Rede
Pública c Transporte Universitário, de interesse da Secretaria de Educação de Maranguape-CE. O Edital poderá ser obtido no site do BBM através do
endereço cletrônico http:/www.bbmnetlicitacees.com.br/ ou licitacoes.tce.ce.gov.br. O recebimento das propostas através do site do BBM dar-sc-á do dia
19/01/2022 às 08h00min até o dia 04/02/2022 às 08h00min. Abertura das Propostas: 04/02/2022 às 09:00min. Início da Disputa de Lances às 09h00min
dia 04/02/2022 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico: licitacao(Gmaranguape.
cegov.br. JOÃO PAULO GONSALVES DAMACENO - PREGOEIRO EM EXERCÍCIO da Prefeitura Municipal de Maranguape - CE, em 18 de
janeiro de 2022.

ear feios

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURAMUNICIPAL DE BARROQUINHA -AVISO DE LICITAÇÃO, MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
N.º2022.01,13.01SRP: OBJETO:SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GAS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP), AGUAMINERAL E AGUA ADICIONADA DE SAIS E VAILHAMES DESTINADOS AS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS
DA MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA),
DO EDITAL.TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. A COMISSÃO DE PREGÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 02 DE
FEVEREIRO DE 2022, ÀS 09:00 HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, ESTARÁ RECEBENDO OS ENVELOPES DE PROPOSTA
DE PREÇOS E HABILITAÇÃO. O EDITAL ESTÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SALA DA C.P.L., SITUADA À RUA LÍVIO ROCHA
VERAS, 549, CENTRO, BARROQUINHA-CE E NO SITE DO TCE wyww.tce.ce.gov.br. COMISSÃO DE PREGÃO.

eee beato

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURAMUNICIPAL DE BARROQUINHA -AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
N.º 2022.01.17.01PP: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO EM PROPAGANDA
VOLANTE VEICULADA EM CARRO (TIPO PASSEIO OU UTILITÁRIO), PARA FICAR Á DISPOSIÇÃO DOMUNICÍPIO POR VALOR/HORA/MES
PARA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES, EVENTOS E DOS PROJETOS INSTITUCIONAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: SECRETARIA DE SAUDE E SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE BARROQUINHA/CE., DO EDITAL.TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO, A COMISSÃO DE PREGÃO
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2022, AS 99:00 HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO,
ESTARÁ RECEBENDO OS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO. O EDITAL ESTÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS
NA SALA DA C.P.L., SITUADA À RUA LIVIO ROCHA VERAS, 549, CENTRO, BARROQUINHA-CE E NO SITE DO TCE www.tce.ce.gov.br.
COMISSÃO DE PREGÃO. Francisco Clovis Lins Lima Pregoeiro Oficial.

deb opte hoo
ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA - Título: AVISO DE PREGÃO -Unidade Administrativa: Secretaria
Municipal de Saúde -- Regente: Pregoeira e Equipe de Apoio -- Processo Originário: Pregão Eletrônico Nº PCS-01.070122-SESA - Objeto: Registro
de preços visando eventuais e futuras aquisição de testes de antígenos swab, para atender as necessidades da secretaria de saúde do município de Santa
Quitéria/CE. - Local de Acesso ao Edital: Rua Professora Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria - Ceará - CEP 62.280-000,
Santa Quitéria-CE; https:/blLorg.br; hrtps://anyw santaquiteria.ce.gov.br; https://licitacoes.tce.ce.goy.br - Funcionamento do Orgão: Segunda à Sexta
de 08H00M AS 12H00M - Local de Realização da Licitação: - Data de Abertura: 02/02/2022 Horário: 08H30M - Pregoeira: Carla
Maria Oliveira Timbó.

hitps:/bllore.br

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CHAMADA PÚBLICA Nº 002
2022 - A Secretaria de Educação do Município de Granja-CE torna público que receberá no período de 25 (Vinte e Cinco) dias, até às 12h do dia 14 de
Fevereiro de 2022, em sua Sede localizada á Rua Dr. João Pessoa -Polo de Convivência, S/Nº, Alto do Posto, a contar a data de publicação desta Chamada
Pública Nº 002 2022, no horário de 08h às 12h, os Documentos de Habilitação, inclusive os Projetos de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, destinados a suprir a demanda da merenda escolar dos alunos da rede escolar no Município de Granja/CE, com fundamento na Lei Nº
11.947/2009 de 16/06/2009 é Resolução CD/FNDE Nº 26 de 17/06/2013. O Edital poderá ser obtido junto a Secretaria de Educação, no endereço supracitado
nos dias úteis, das 08h às 12h. Granja-CE, 19 de Janeiro de 2022. William Rocha Costa - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA - RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO -
CONCORRÊNCIA Nº PMF-251101-CP - A Comissão Permanente de Licitação toma público o Resultado de Julgamento da Habilitação da
Concorrência Nº PMF-251101-CP, cujo OBJETO é a Contratação de empresa para pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas da Sede do Município
de Precheirinha/CE, conforme projeto básico em Anexo ao Edital, com o seguinte resultado: HABILITADOS: AB2 ENGENHARIA INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA, CONJASF - CONSTRUTORA DE ACUDAGEM LTDA, CONSTRUTORA & SERVICOS SOBRALENSE
EIRELI, DAVID FERNANDES S PORTELA, GEO PROSPERITY LTDA, PL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, R $M PESSOA EIRELI,
RCON CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, TERRA CONSTRUTORA LTDA, VIA URBANA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS
EIRELI e WU CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI INABILITADOS: A M DE S LIMA CONSTRUCOES E SERVICOS. D. MACHADO DE
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Fábio Carille faz inchaço de
atletas em pré-temporada
Atualmente o clube paulista conta com 30 atletas em seu elenco, tendo o

objetivo de dar chances a quase todos antes da redução e dispensa de alguns
O técnico Fábio Carille

tem trabalhado com muitos
jogadores no CT Rei Pelé
durante a pré-temporada
do Santos. O

meias Ivonei, Augusto e
Luizinho e o centroavan-
te Bruno Marques foram
pouco utilizados em 2021

e seguem no

O técnico Fábio clube,
mas

-
todos artes Carille tem seis negociados

c reduzir O Ja os atacan
elenco. jogadores sob

tes Alanaclube nho e Tail-
conta com avaliação Que son foram
30 jogado- reintegra dos
res de

linh fOFAM POUCO Uti- depois de
na prepara-
ção para o
Campeonato
Paulista. E
Carille gosta
de trabalhar com cerca de
25 atletas para poder dar
atenção a cada um.

O Santos tem seis joga-
dores "sob avaliação Os

lizados na tem-
porada de 2021

empréstimos
para Guara-
nie Náutico,
respectiva-
mente.

Allanzinho e Tailson
ainda não conquistaram
vaga e tentam convencer
Carille. Daniel Guedes,
em compensação, voltou

do Fortaleza e empolgou o
treinador, O lateral direi-
to, inclusive, já foi testado
como titular.

Da Copa São Paulo de
mas Futebol Júnior, dois estão

praticamente garantidos:
o lateral esquerdo Lu
cas Pires e O centroavante
Ran O golero D.ogenes
eo zagueiro Derich, que já
tremnavam entre os profis
sionais, vivem a grande ex-
pectativa de retornar para
o grupo principal, O late-
ral direito Sandro, o meia
Lucas Barbosa € o atacante
Weslley Patati também fa-
zem boa Copinha e estão
cotados.

O meio-campista Kevin
Malthus se recupera de cirur-
gia no joelho e ainda precisa-
rá de mais dois ou três meses

para ficar à disposição da co-
missão técnica.

O Santos contratou três
jogadores para 2022: o
sagueiro Eduardo Bauer-
mann, o meia Bruno Oli-
veira e o meia-atacante
Ricardo Goulart O clube
nao fechou o elenco mas
diminua o «mpeto no
mercado da bola e agora
procura sem pressa por
"oportunidades",
Com a manutenção do

esquema com três zaguei-
ros, o técnico Fabio Carille
não faz mais tanta questão
de laterais e um volan-
te. Ele pode armar o time
com alas e meio-campistas
mais técnicos. No ataque, a
renovação de Marcos Leo-
nardo esfriou a busca por
mais reforços.

Flamengo renova contrato de Arrascaeta até 2026
Assunto prioritário no

departamento de futebol do
Flamengo, a renovação do
contrato de Arrascaeta até
2026 foi acertada e deverá
ser assinada nesta terça-feira
(18). O contrato atual, que
vence em dezembro de 2023,
estabelecia que novo vínculo
só poderia sacramenta

executivo do Fla, se reuniram
com o agente do jogador, Da-
niel Fonseca, Na conversa, os
lados deixaram muito bem
encaminhado o "fico; que
será oficializado pelo clube
rubro-negro. Apesar da rela-
ção entre as partes ter melho-
rado consideravelmente nos
últimos meses, o encontro

Já havia um entendimento
quanto ao reajuste salarial e
luvas, porém o que estã em
jogo é a modelagem do ne-
gócio. Fonseca queria que os
rubro-negros comprassem os
25% que ainda são do Defen-
sor (URU), mas essa hipótese
foi descartada pelo clube, que
detém boa parte dos direitos

parte dessa fatia de forma par-
celada, O Flamengo não tem
dúvida alguma em relação ao
papel de protagonista do meia
e estava mais do que dispos-
to a valorizá-lo. O clube, no
entanto, avaliava formas de
diluir o investimento e dar al-
guma contrapartida ao atleta,
seia ela financeira ou até mes

LEILAO
SOMENTE O JUNE 2 Í

DO

apare
CASA torção qa

ARLSSilvio CARLO

ESPORTE
AMADOR

Heró
O ten. cel. Landim dos Bombeiros disse que a equipe

cearense que foi à Bahia em socorro aos desabrigados, via-
jou sem saber quando voltava. Isto revela que este homem
são verdadeiros herois, A nossa assembleia legislativa bem
que poderia homenageá-los.

UM OBSTINADO Só Deus sabo como 080 mantervivo um lime
da tradição do Sumow. Gomes, soupresidente
Claudio Pinho

Mais uma vez este jovem político mostra seu preparo
ao ser entrevistado pela TV e mostrar todo o seu conheci-
mento sobre a Secretaria dos Direitos Humanos da cidade.
Eu o admiro de ita muito.

O livro do papa
Onde encontrá-lo? Na Banca do Paixão, na praça do

Ferreira.

Pra tudo na vida
Na dúvida, não ultrapasse,

Um LÍDER meu anraço ao O

advogado de
Fumo, um toer e um

Gabriel Brandão
Gravem este nome. Ele é um advoado jovem e que já bri-

lha junto a classe, Filho de meu saudoso Nelson Brandão.

Alberto Perdigão
O lançamento do seu mais novo livro foi com sucesso.

Meu abraço a figura tão distinta e amiga.

Ari de Sá
21,3% das vagas do lta São do Ari de Sã, uma marca

vitoriosa na educação cearense. A aprovação ainda na se-
gunda séric de Nicolas Adauto é destacada na mensagem
com a qual o Ari de Sá veicula este sucesso.

O Leão avança
O assunto do início do ano foi a contratação do argenti-

no Silvio Romero pelo Fortaleza. O Leão marcou mais um
golaço nesta gestão vitoriosa de Marcelo Paz. Meu bom
dia a ele e ao Geraldo Luciano e ao Alex.

Só sucesso
Mais uma vezMaracanaú inova e o progresso daquela

cidade tem tudo a ver com a competência de Roberto
Pessoa, um homem de bem.

Loteria dos Sonhos
Uma marca consolidada no mercado de apostas e que

agora inverte também no esporte patrocinando vários
programas de rádios.

Loteria
Com apenas 2 reais você ganha cinco mil e uma moto.

Só pode ser na Loteria dos Sonhos.

Comissão Permanente
de Li ao

objetivo é dar
chance qua podem
se

tes
o
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3 SERVICES SA
Torna público que recebeu do Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbana
de Eusébio - AMMA

« icença Ambiental 010), com validade ce 11/01/2026 pars
dae de Testes « Anblisos técnicas tocar ra Rua Eusébio do Queiros, 3494, Centro,

Fo determinado o cumprimento das exigências conticas nas Normas €Eusébio/CE,
nstruções de Licenciamentoa AMMA no quai esta parto é integrante,

PP 31 PATACAS ADMINISTRAÇÃO E PARTICPAÇÃO LIDA, CNP) Nº
2». 020/0001-09, Av, Dom Luis nº 500 sais 2813,.
Guará - Cop: 6060-196, Torna pública que a Secretana de Melo Ambiente
Urdaniuno, Des, Agrário e Recursos Hidricos a
um LOTEAMENTO

ENCA PRÊVIA nam Consinçã

de Aquiar, estas:
cumarimento das

Minimo

€9 bradesco

ve cam
LT INCORPORAÇÕES LTDA

Toma público que requereu 3
o e

Municipal de Meo Ambiento » AMMA a Licença >


